
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.587-A, DE 2021 
(Do Sr. Celso Sabino) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 - Lei 
dos Juizados Especiais, para estabelecer que os valores da pena de 
multa relativa ao art. 32, caput, §1º e §1º-A, da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, serão destinados a organizações não governamentais 
(ONG) de acolhimento e proteção de animais, ou a lares e abrigos 
temporários de animais cadastrados e fiscalizados por órgãos federais e 
estaduais competentes; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. RODRIGO 
AGOSTINHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI N.º______, DE 2021.
(Do Sr. Celso Sabino)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.099,
de 26 de setembro de 1995  –  Lei  dos
Juizados Especiais, para estabelecer que
os valores  da pena  de  multa  relativa ao
art. 32,  caput,  §1º  e  §1º-A, da Lei nº
9.605,  de 12 de fevereiro de 1998, serão
destinados a organizações não
governamentais (ONG)  de  acolhimento e
proteção de animais, ou a lares e abrigos
temporários  de  animais  cadastrados  e
fiscalizados  por  órgãos  federais  e
estaduais competentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.099, de 26

de setembro de 1995 – Lei dos Juizados Especiais, para estabelecer que os

valores da pena de multa relativa ao art. 32, caput, §1º e §1º-A, da Lei nº

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, serão destinados a organizações não

governamentais (ONG) de acolhimento e proteção de animais, ou a lares e

abrigos  temporários  de  animais  cadastrados  e  fiscalizados  por  órgãos

federais e estaduais competentes.

 Art. 2º O art. 52 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995

– Lei dos Juizados Especiais, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 52....................................................................................

X – Os valores  da pena de multa  relativa ao art.  32,

caput, §1º e §1º-A, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro

de 1998, serão destinados a organizações não

governamentais (ONG)  de  acolhimento e proteção de

animais  ou  a  lares  e  abrigos  temporários  de  animais

cadastrados  e  fiscalizados  por  órgãos  federais  e

estaduais competentes” (NR).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, cumpre destacar que o Projeto de Lei nº 1.095/19

(atual  Lei  nº  14.064/2020)  alterou  a  legislação  de  Crimes  Ambientais  e

agravou a punição para quem maltratar cães e gatos. 

A chamada “Lei Sansão” recebeu este nome em homenagem a

um cachorro  que  teve  as  patas  traseiras  decepadas  em Minas  Gerais  e

causou comoção em todo o País. 

O Projeto de Lei nº 1.095/19 de minha relatoria na Câmara dos

Deputados  aumentou  significativamente  as  penas  para  quem  maltrata

animais. 

Dando continuidade a esta importante iniciativa, entendemos que

há a necessidade de uma nova alteração legislativa para que os valores da

pena de multa relativa ao art. 32, caput, §1º e §1º-A, da Lei nº 9.605, de 12

de fevereiro de 1998, sejam destinados a organizações não governamentais

(ONG)  de  acolhimento e proteção  de animais  ou  a  lares  e  abrigos

temporários  de  animais  cadastrados  e  fiscalizados  por  órgãos  federais  e

estaduais competentes.

Dessa forma, caberá aos órgãos fiscalizadores que promoveram

a apreensão do animal em situação de maus tratos cadastrar e fiscalizar

a aplicação das multas convertidas as organizações não governamentais

(ONG) ou a  lares e abrigos temporários cadastrados e fiscalizados pelos

órgãos federais e estaduais.

É  oportuno  mencionar  que  o  art. 225, § 1º, inciso VII, da

CF/88, estabelece que “Incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a

flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua

função ecológica, provoquem a extinção das espécies ou submetam os

animais à crueldade”.

Busca-se, assim, valorizar e fomentar as políticas públicas em

matérias voltadas a proteção e ao bem-estar  animal,  como programas de

castração, chipagem, manutenção das despesas e tratamento dos animais

apreendidos  em  situação  de  maus-tratos,  conforme  as  necessidades
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específicas do Estado ou do Município, bem como dar a ampla publicidade às

reuniões dos Conselhos de Direitos.

Com a aprovação do projeto, será possibilitado e fomentado que

a  Polícia  tenha  lares  temporários  (cadastrados  e  fiscalizados)  com  a

finalidade de receber os animais apreendidos nas operações.

Pretendemos,  dessa  maneira, com o referido Projeto de Lei

fomentar a  atuação  dos Conselhos de Direitos para que sejam criadas

efetivas políticas públicas voltadas à proteção animal.

Nesse sentido, busca-se o trabalho de forma articulada entre a

política de proteção dos animais e as demais políticas setoriais ambientais,

com a criação e fomento de uma verdadeira rede de apoio aos animais que

são vítimas de maus tratos e aos defensores dos direitos dos animais. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres

parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição.

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2021.

Celso Sabino
Deputado Federal - PSL/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XV 

Da execução 

 

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:  

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente;  

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas 

serão efetuados por servidor judicial;  

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência 

em que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);  

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido 

solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 

dispensada nova citação;  

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença 

ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 

credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da condenação em perdas e 

danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a 

multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na execução do 

julgado;  

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, 

fixado o valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária;  

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou 

terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo 

até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão 

ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação 

de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;  

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação 

de bens de pequeno valor;  

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre:  

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;   

b) manifesto excesso de execução;   

c) erro de cálculo;   

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à 

sentença.   
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Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.  

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput 

deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.064, de 29/9/2020) 
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou 

águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
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I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos 

de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, para aumentar as penas cominadas ao 

crime de maus-tratos aos animais quando se 

tratar de cão ou gato. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as 

penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato.  

 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 1º-A:  

 

"Art. 32.............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 1º-A. Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no 

caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e 

proibição da guarda.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

André Luiz de Almeida Mendonça  
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - CMADS

PROJETO DE LEI Nº 4.587, DE 2021

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.099, de 26
de  setembro  de  1995  -  Lei  dos  Juizados
Especiais,  para  estabelecer  que  os  valores  da
pena de multa relativa ao art. 32, caput, §1º e §1º-
A, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
serão  destinados  a  organizações  não
governamentais (ONG) de acolhimento e proteção
de animais, ou a lares e abrigos temporários de
animais  cadastrados  e  fiscalizados  por  órgãos
federais e estaduais competentes.

Autor: Deputado CELSO SABINO

Relator: Deputado RODRIGO AGOSTINHO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.587, de 2021, de autoria do Deputado Celso

Sabino, acrescenta dispositivo à Lei nº 9.099, de 1995 (Lei dos Juizados Especiais),

para estabelecer que os valores da pena de multa relativa ao art. 32, caput, §1º e

§1º-A,  da  Lei  nº  9.605,  de  1998,  serão  destinados  a  organizações  não

governamentais (ONGs) de acolhimento e proteção de animais, ou a lares e abrigos

temporários de animais cadastrados e fiscalizados por órgãos federais e estaduais

competentes.

A proposição tramita em regime ordinário (art. 151, III, RICD) e está

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art, 24, II, RICD). Foi distribuída

às  Comissões  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável;  Finanças  e
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Tributação (art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54,

RICD).

Ao fim do prazo regimental,  não foram apresentadas emendas ao

projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Levantamento do Instituto Pet Brasil, realizado em 2019, apurou a

existência de, pelo menos, 370 organizações não governamentais (ONGs) atuando

na  proteção  animal  em  nosso  País.  Essas  instituições  tutelavam,  à  época  da

pesquisa, mais de 172 mil animais, sendo cerca de 165.000 cães e 7.000 gatos. 

Essas organizações realizam o resgate de animais abandonados ou

que foram vítimas de maus-tratos e proveem cuidados veterinários, alimentação e

acolhimento desses animais até sua adoção. 

Esse  trabalho  de  extrema  relevância  para  o  interesse  público  é

realizado atualmente sem qualquer apoio do Estado, e as ONGs de proteção animal

sobrevivem  apenas  graças  às  doações  recebidas  e  ao  trabalho  de  voluntários.

Assim,  muitas  dessas  entidades  encontram  dificuldades  em  arrecadar  recursos

suficientes para sua manutenção e continuidade de seu funcionamento.

O projeto de lei em apreciação apresenta possível solução para o

problema apresentado,  na medida em que destina os valores da pena de multa

relativa ao crime ambiental de abuso e maus-tratos a animais, previsto no art. 32 da

Lei nº 9.605, de 1998 (Lei de Crimes Ambientais),  para ONGs de acolhimento e

proteção de animais ou para lares e abrigos temporários de animais cadastrados e

fiscalizados por órgãos federais e estaduais competentes.
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A  destinação  de  recursos  para  essas  instituições  certamente

contribuirá  para  a  continuidade  e  expansão  de  seu  trabalho,  possibilitando  que

outros animais que sofrem com maus-tratos sejam resgatados e acolhidos.

Conforme  explicitado  pelo  autor  da  proposta,  busca-se,  assim,  a

criação e fomento de uma verdadeira rede de apoio aos animais que são vítimas de

maus-tratos e aos defensores dos direitos dos animais.

Por todo o exposto, e reconhecendo a importância do trabalho das

organizações não governamentais para a garantia do bem-estar animal em nosso

País, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.587, de 2021.

Sala da Comissão, em        de julho de 2022.

Deputado RODRIGO AGOSTINHO

Relator

2022-7435
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 4.587, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.587/2021, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Rodrigo Agostinho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Covatti  Filho - Presidente, Júlio Delgado e Neri Geller - Vice-
Presidentes, Carlos Gomes, Carlos Henrique Gaguim, Celso Sabino, Chiquinho Brazão,
Diego Garcia, Jose Mario Schreiner, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, Rodrigo
Agostinho, Túlio Gadêlha, Zé Silva, Zé Vitor, Átila Lira, Coronel Chrisóstomo, Evair
Vieira  de  Melo,  Jerônimo  Goergen,  Leonardo  Monteiro,  Leônidas  Cristino,  Nelson
Barbudo e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2022. 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 
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